
 
 
 

COMUNICADO 
 

SBS Quadra 02, Bloco S, Sala 906 - Edifício Empire Center - CEP 70.070-904 – Brasília – DF 
(61) 3325-7545 / 3225-1335 – aneor@aneor.org.br 

Brasília, 28 de fevereiro de 2019 

 

 

MATERIAL BETUMINOSO 

DNIT DEVE APROVAR HOJE NOVA INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 

PARA REEQUILIBRIO DOS CONTRATOS 

 

Está programada para esta data, a partir das 17:00 h, reunião da 

Diretoria Colegiada que deve aprovar Instrução de Serviço para 

estabelecer procedimentos e critérios para o reequilíbrio econômico-

financeiro de contratos administrativos decorrente do acréscimo dos 

custos de aquisição de materiais asfálticos e para abertura de critério 

de pagamento objetivando a separação dos insumos asfálticos dos 

serviços de pavimentação.  

Algumas considerações preliminares: 

1- Medições a partir de Janeiro / 2019 

2- Variações calculadas cm base no preço ANP PRODUTOR 

(Preços de Produtores e Importadores de derivados de petróleo).  

http://www.anp.gov.br/images/Precos/Precos-produtores-importadores-derivados-

petroleo/Precos_Medios_Ponderados_Semanais_a_partir_de_2013.xls 

3- Impacto Financeiro 

Os preços ANP Produtor de referência (data base e mês da 

medição) serão aqueles constantes da semana que contiver o dia 

15 do mês anterior. 
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O Impacto Financeiro será ressarcido sobre o valor medido, 

descontado o lucro de 5,11%. O impacto Financeiro deve ser 

calculado para cada ligante e para cada mês medido 

Ex.:  Variação % =   Preço CAP(15/mês anterior medição) 

      Preço CAP (15/mês anterior data base) 
 

  Variação R$ =  Pi Medido (1-0,0511) x Variação % 
 
  Impacto Financeiro = Variação R$ - R Medido 
   

Obs.: Para as emulsões será empregada o somatório de 75% da 
variação do CAP e 25% da variação do IGP. 

 
 

4- Tramitação: 

Obra: A empresa detentora do contrato apresentará os devidos 

cálculos à fiscalização do DNIT. 

Fiscalização + supervisora da obra, atestarão 

conformidade com a IS. 

 Superintendência: Coordenação de Engenharia procederá 

análise. 

Superintendente tomará conhecimento e 

encaminhará à Coordenação Geral/DIR da 

área gestora do contrato. 

DNIT Sede: Coordenação Geral procederá analise e emitirá 

parecer técnico conclusivo 

DIR submeterá a aprovação da Diretoria Colegiada. 

 

Assim que divulgada, enviaremos a Instrução de Serviço. 


